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..;	 CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 36392.004214/2006-30

Recurso n°	 163.090 Voluntário

Acórdão n°	 2401-01.054 — 4° Câmara! 1' Turma Ordinária

Sessão de	 24 de fevereiro de 2010

Matéria	 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁR1A

Recorrente	 SERPROS - FUNDO MULTIPATROCINADO

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - SRP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/06/1997 a 30/08/1997

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA. PRAZO
QUINQUENAL.

O prazo decadencial para a constituição dos créditos previdenciários é de 05
(cinco) anos, nos termos dos dispositivos legais constantes do Código
Tributário Nacional, tendo em vista a declaração da inconstitucionalidade do
artigo 45 da Lei n° 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos
RE's n's 556664, 559882 e 560626, oportunidade eui que fora aprovada
Súmula Vinculante no 08, disciplinando a matéria. In casu, constatou-se a
decadência sob qualquer fundamento legal que se pretenda aplicar (artigo
150, § 4° ou 173, do CTN).

PROCESSUAL. RECURSO REPETITIVO.

Decidido o Recurso-Padrão, aos demais recursos repetitivos que tratam da
mesma matéria devem ser aplicados o mesmo resultado do Recurso-Padrão,
conforme disciplina o artigo 47 do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais.

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 4° Câmara / F Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, em reconhecer a decadência da totalidade das
contribuições apuradas.
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ELIAS SAMP • I* FREIRE - Presidente

/11.1 dália h

RI(
RYCA O H 1\ • SUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA — Relator

Participaram, do presente jul e to, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de
Araújo, Cleusa Vieira de Souz., Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Marcelo Freitas de
Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.

2



Processo n° 36392.004214/2006-30	 S2-C4T1
Acórdão n.° 2401-01.054	 Fl. 152

Relatório

Trata-se de recurso repetitivo a ser julgado com a adoção do procedimento
previsto no artigo 47 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
nos moldes em que disciplina a Portaria CARF n° 83, de 24/09/2009.

No julgamento do Recurso-Padrão, o Recurso: n° 265466 (165466),
Processo: ti° 35301.004061/2007-11, Recorrente: KOBE ELIJA VEICULOS LTDA, a Turma
decidiu, por unanimidade de votos, reconhecer a decadência da totalidade das contribuições
apuradas, através do Acórdão n°2401-01.015, assim ementado:

Ementa:	 CONTRIBUIÇÕES	 PREVIDENCIARIAS
DECADÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL.

O prazo decadencial para a constituição dos créditos
previdenciá rios é de 05 (cinco) anos, nos termos dos dispositivos
legais constantes do Código Tributário Nacional, tendo em vista
a declaração da inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n"
8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos RE 's
es 556664, 559882 e 560626, oportunidade em que fora
aprovada Súmula Vinculante n" 08, disciplinando a matéria. In

•	 casu, constatou-se a decadência sob qualquer fundamento legal
que se pretenda aplicar (artigo 150, § 4" ou 173, do ON).

É o relatório.

.•

•.

3



Voto

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator

Inicialmente há de se esclarecer que o presente acórdão supre o despacho
previsto no art. 2°, § 2° Portaria CARF n° 83, de 24/09/2009.

No Recurso-Padrão, o Recurso: n° 265466 (165466), Processo: n°
35301.004061/2007-11, Recorrente: KOBE ELIJA VEÍCULOS LTDA, a Turma decidiu, por
unanimidade de votos, reconhecer a decadência da totalidade das contribuições apuradas,
através do Acórdão n°2401-0L015.

Portanto, decidido o Recurso-Padrão, aos demais recursos repetitivos que
tratam da mesma matéria devem ser aplicados o mesmo resultado do Recurso-Padrão.

Pelo exposto, voto por reconhecer a decadência da totalidade das
contribuições apuradas.

Sala das Sessõe , -m 24 de fevereiro de 2010
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RYCARDO HE ri' SUE MAGALHAES DE OLIVEIRA - Relatori
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Processo n°: 36392.004214/2006-30
Recurso n°: 163.090

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3° do artigo 81 do Regimento

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria

Ministerial n° 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o(a) Senhor(a) Procurador(a)

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Quarta Câmara da Segunda

Seção, a tomar ciência do Acórdão n° 2401-01.054

Brasília, _ de arço de 2010
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AN
ELIAS SA W'r O FREIRE

1	 Presidente da Quarta Câmara

¡Ciente, com a observação abaixo:
i

[ ] Apenas com Ciência

[ ] Com Recurso Especial

[ ] Com Embargos de Declaração

Data da ciência: 	 /	 / 

Procurador (a) da Fazenda Nacional

i
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